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Indianópolis, 08 de novembro de 2023. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 23, § 5º da Lei 8.666/1993, o 

MUNICÍPIO de Indianópolis - PR, pelo Prefeito Municipal ao final subscrito, declara 

que não realizou no exercício de 2023 nenhum processo licitatório, tendo como 

objeto pavimentação ou recapeamento asfáltico, que, juntamente com o processo 

licitatório atual, ultrapasse o limite de R$ 3.300.000,00, seja com recursos próprios, 

federal ou estadual. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito Municipal de Indianópolis 
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